
Prefeitura Municipal de Parnamirim

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Municipal Nº 459.519

        Emitida em 11 de NOVEMBRO de 2024, 09:34:26 horas

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria nº 041 de 16 de abril de 2003.

        A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site
http://www.parnamirim.rn.gov.br/ , pelo agente recebedor

ASSOCIACAO NORTE RIOGRANDENSE DE R  P PREV SOCIAL

LVFC67962

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET Nº 459.519

Contribuinte:

Código de Validação:

29.949.556/0001-00

C.N.P.J.:

035.271-3

Inscrição no CMC:

        Certidão Válida por 60 dias


